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LEI N° 1543 de 23 de dezembro de 2020. 

EMENTA: DENOMINA "ELISABETA 
LORENZONI FALQUETO" RUA ADJACENTE 
i\. RUA DIONÍSIO FALQUETO, AS MARGENS 
DO RIO LIBERDADE LOCALIZADA NO 
MUNICIPIO DE MARILANDIA/ES. 

O Prefeito Municipal de Marilandia. Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona ~( segui nte LEI: 

Art.l°. Fica denominada "ELISABETA LORENZONI FALQUETO" rua adjacente à 

rua Dionísio Falqueto, as margens do Rio Liberdade localizada no Município de Marilãndia/Eê 

Art.2°. Esta Lei entra em vvor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publâque-se, Cumpra-se. 

Marilándia-ES 23 '.,t' oezernbro de 2020. 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 
Em, 23/12/2020 . 
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